
INDICAÇÃO Nº 
1761
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências junto à Secretaria Estadual de Emprego e Relações do Trabalho para que de uma das carretas do Via Rápido Emprego preste atendimento à cidade de Bertioga, em específico às áreas afastadas do centro do município.
JUSTIFICATIVA

O Programa Via Rápido Emprego propõe ao discente uma qualificação rápida, abrindo oportunidades de trabalho a todos quanto participam destes treinamentos.

O Governo do Estado dispõe agora de cinco carretas que transformaram esta grande oportunidade de trabalho em opções itinerantes.

A extensão deste benefício à periferia de Bertioga ampliará o atendimento à população bertioguense, que, muitas vezes, não dispõe de meios para se locomover à região central da cidade e desfrutar desta benesse.

Contando com o apoio dos Nobres Pares para aprovação, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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